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R E S O L U Ç Ã O  Nº 078/2011-CI/CCS 

 

 CERTIDÃO 

  Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro, no 
dia 08/12/2011.  

Maria da Glória M. Wunderlich  
Secretária  

  Aprovar o Termo Aditivo III ao Contrato de 
Prestação de Serviços celebrado entre esta 
Instituição e a Maquira Indústria de 
Produtos Odontológicos Ltda.  

Considerando o disposto no Artigo 48 do Estatuto da Universidade Estadual de 
Maringá, aprovado pela Resolução nº 008/2008-COU. 

Considerando o disposto na Resolução n° 066/2009-CI /CCS. 
Considerando o disposto no Processo 10311/2009. 

O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS  DA 
SAÚDE APROVOU E EU, DIRETORA, SANCIONO A SEGUINTE R ESOLUÇÃO:  

Art. 1º Aprovar o Termo Aditivo III ao Contrato de Prestação de Serviços, celebrado 
entre esta Instituição e a Maquira Indústria de Produtos Odontológicos Ltda, objetivando a 
alteração do preço da análise fisioquímica de água purificada constante da Cláusula 
Segunda do Termo Aditivo II, como segue: 

 

Quantidade Análise/Laboratório Valor 
em R$ 

Total 
em R$ 

Valor em R$ 
Média mensal 

MICROBIOLOGIA DE ÁGUA - DBS 

12 

Análise bacteriológica de água purificada 
(determinação de coliforme totais e 
termotolerantes pelos métodos de 
presença/ausência). 

31,07 372,84 

02 
Análise bacteriológica de água clorada 
(determinação de coliforme totais e 
termotolerantes pelos métodos de 
presença/ausência). 

31,07 62,14 

36,24 

LAFQMED - DFA 
12 Análise fisicoquímica de água purificada. 63,29 759,48 
02 Análise fisicoquímica de água clorada. 73,43 146,86 

85,66 

28 anual/12 = 2,33 – R$ 1.341,32/12 = R$ 111,78 
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Maringá, 07 de dezembro de 2011. 

 
 
Sandra Marisa Pelloso 
Diretora 
 
 
 

ADVERTÊNCIA: 

O prazo recursal termina em 
15/12/2011. (Art. 95 - § 1 o do 
Regimento Geral da UEM)  

 


